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LEI Nº 1562/2026 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

                    O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso 

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas, e na forma do Art. 43, §1º, Inciso I 

da Lei 4.320, de 17/03/1964, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte: 

 

               LEI 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Especial 

por anulação de dotação no orçamento vigente no valor de R$ 534.000,00 (Quinhentos 

e trinta e quatro mil reais) para reforço de dotação orçamentária nas unidades abaixo: 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 365 – Educação Infantil  

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2061 - Educação Infantil Creche 25% 

Elemento: 3.3.90.32 – Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 

Ficha Orçamentária: 106 - Valor: R$ 534.000,00 

Subtotal..................................................................................................................R$ 534.000,00 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no Art. anterior ficam anulados os 

recursos orçamentários das unidades abaixo: 

 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 365 – Educação Infantil  

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2073 - Man. Educação Infantil- Novas Turmas 

Elemento: 3.3.90.30 - Material De Consumo 

Ficha Orçamentária: 124 - Valor: R$ 194.300,00 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Ficha Orçamentária: 125 - Valor: R$ 79.900,00 

Subtotal..................................................................................................................R$ 274.200,00 
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Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 2074 - Educação Fundamental Anos Iniciais - 25% 

Elemento 3.1.90.11. - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Ficha Orçamentária: 126 - Valor: R$ 130.500,00 

Elemento 3.1.90.13- Obrigações Patronais 

Ficha Orçamentária:127 - Valor: R$ 79.900,00 

Subtotal..................................................................................................................R$ 210.400,00 

 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura   

Função: 12 – Educação  

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0016 – Direito de Aprender 25%                                                                                                                                                                                                                       

Projeto Atividade: 1158 - Aquisição De Bens Imóveis- Semed 

Elemento: 4.4.90.61. - Aquisição De Imóveis 

Ficha Orçamentária: 98 - Valor: R$ 49.400,00 

Subtotal....................................................................................................................R$ 49.400,00 

 

TOTAL...................................................................................................................R$ 534.000,00 

 

Art. 3º - Ficam autorizadas as readequações necessárias na Lei Municipal nº 

1504/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2026/2029, Lei Municipal nº 1490/2025, 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.  

 

              Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

                                                                  Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de abril de 2026. 

 

Uesnei Cleiton da Silva 

Prefeito Municipal 
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0966.0U14.4038.U239.6050, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 1.4A4.BAC - Tipo de Documento: LEI ORDINÁRIA - Nº 1562/2026. 
 

Elaborado por RAIANE KLIPPEL FORNACIARI, CPF: 055.11*.**2-*9 , em 22/04/2026 - 08:35:47

Código de Autenticidade deste Documento: 08X2.2635.0478.K038.5387 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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LEI Nº 1562/2026
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

 
O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, que lhes são conferidas, e na forma do Art. 43, §1º, Inciso
I da Lei 4.320, de 17/03/1964, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte:

 
LEI

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Especial

por anulação de dotação no orçamento vigente no valor de R$ 534.000,00
(Quinhentos e trinta e quatro mil reais) para reforço de dotação orçamentária
nas unidades abaixo:

 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25%
Projeto Atividade: 2061 - Educação Infantil Creche 25%
Elemento: 3.3.90.32 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita
Ficha Orçamentária: 106 - Valor: R$ 534.000,00
Subtotal..................................................................................................................R$
534.000,00

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no Art. anterior ficam anulados os
recursos orçamentários das unidades abaixo:

 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25%
Projeto Atividade: 2073 - Man. Educação Infantil- Novas Turmas
Elemento: 3.3.90.30 - Material De Consumo
Ficha Orçamentária: 124 - Valor: R$ 194.300,00
Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha Orçamentária: 125 - Valor: R$ 79.900,00
Subtotal..................................................................................................................R$
274.200,00
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25%
Projeto Atividade: 2074 - Educação Fundamental Anos Iniciais - 25%
Elemento 3.1.90.11. - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Ficha Orçamentária: 126 - Valor: R$ 130.500,00
Elemento 3.1.90.13- Obrigações Patronais
Ficha Orçamentária:127 - Valor: R$ 79.900,00
Subtotal..................................................................................................................R$
210.400,00
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0016 - Direito de Aprender 25%
Projeto Atividade: 1158 - Aquisição De Bens Imóveis- Semed
Elemento: 4.4.90.61. - Aquisição De Imóveis
Ficha Orçamentária: 98 - Valor: R$ 49.400,00
Subtotal....................................................................................................................R$
49.400,00
 
TOTAL...................................................................................................................R$
534.000,00
 

Art. 3º - Ficam autorizadas as readequações necessárias na Lei Municipal nº
1504/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2026/2029, Lei Municipal nº
1490/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2026.

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de abril de 2026.

 
Uesnei Cleiton da Silva

Prefeito Municipal
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